LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispbe sobre o Imposto Sobre Servicos de Qualquer
Natureza, de competéncia dos Municipios e do bstri
Federal, e d& outras providéncias.

Art. 8° As aliquotas maximas do Imposto Sobre $esvide Qualquer Natureza séo as
seguintes:
| - (VETADO)

Il - demais servigos, 5% (cinco por cento).
Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na di& sua publicacao.

LISTA DE SERVICOS ANEXA

15 - Servigos relacionados ao setor bancario @ndieiro, inclusive aqueles prestados por
instituicdes financeiras autorizadas a funcionsa paido ou por quem de direito.

15.01 - Administracdo de fundos quaisquer, de aoitgade cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de chequaatados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive &@otrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanca, no Pais e emoexbem como a manutencdo das referidas
contas ativas e inativas.

15.03 - Locacdo e manutencdo de cofres particylatesterminais eletrénicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamemageal.

15.04 - Fornecimento ou emissao de atestados eah gelusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboracéo de ficha cadastralyegdo cadastral e congéneres, inclusao
ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de ChequeBwaios - CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.

15.06 - Emisséao, reemissédo e fornecimento de gvismeprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de docurmebens e valores; comunicacdo com outra
agéncia ou com a administracdo central; licenciametetronico de veiculos; transferéncia de
veiculos; agenciamento fiduciario ou depositarevalucdo de bens em custodia.

15.07 - Acesso, movimentacéo, atendimento e cansultontas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-gmihternet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acessoutro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informacélkesivas a contas em geral, por qualquer meio
Ou processo.

15.08 - Emisséo, reemisséo, alteracdo, cessaajtsigd®, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliacéupdeacdes de crédito; emissdo, concessao, alteraca
ou contratacdo de aval, fianca, anuéncia e cong&ngervicos relativos a abertura de crédito, para
guaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercanfibasing) de quaisquer bens, inclusive cessao de direitos e
obrigagOes, substituicdo de garantia, alteracamwetamento e registro de contrato, e demais sexvico
relacionados ao arrendamento mercdldgsing).
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15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebimeou pagamentos em geral, de
titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cardbidributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrénico, automatico ou pajuiméas de atendimento; fornecimento de posicao
de cobranga, recebimento ou pagamento; emissa@ardés; fichas de compensacéo, impressos e
documentos em geral.

15.11 - Devolucdo de titulos, protesto de titukasstacdo de protesto, manutencdo de
titulos, reapresentacao de titulos, e demais ssragles relacionados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de tituloglenres mobiliérios.

15.13 - Servicos relacionados a operacdes de camimiogeral, edicdo, alteracao,
prorrogacéo, cancelamento e baixa de contrato nidiodemisséo de registro de exportacdo ou de
credito; cobranca ou depdsito no exterior; emis$dmecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamerdereais servicos relativos a carta de crédito de
importacdo, exportacdo e garantias recebidas; emvicecebimento de mensagens em geral
relacionadas a operacdes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emissao, reemissao, renovagaanutencao de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo sataciongéneres.

15.15 - Compensacéo de cheques e titulos quaissgigos relacionados a depdsito,
inclusive depdsito identificado, a saque de cormgaaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletronicos e de atendimento

15.16 - Emissao, reemisséao, liquidacao, alteracancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por gealmeio ou processo; servi¢cos relacionados a
transferéncia de valores, dados, fundos, pagamerdiosilares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emisséo, fornecimento, devolucéo, sustag@melamento e oposicao de cheques
guaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 - Servicos relacionados a crédito imobilidavaliacao e vistoria de imével ou obra,
andlise técnica e juridica, emissao, reemissaeraghio, transferéncia e renegociacdo de contrato,
emissao e reemissao do termo de quitacdo e deemaigos relacionados a crédito imobiliario.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servicos de transporte de natureza muticipa

17 - Servigos de apoio técnico, administrativoidign, contabil, comercial e congéneres.



